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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BER.NARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAçA BERNARDO COELHO OE ALMEIDA T{O 862 - CENTRO - SÃO
BERNARDO/MA

CNPJ: 06.125.389/0001-88

PARECER JURIDICO CONCLUSIVO

ASSUNTO: Parecer jurídico conclusivo referente à Pregão Eletrônico SRP n' 003/2023
que versa sobre a Contratação de empresa para Registro de Preço para Contratação de
empresa para futuro fornecimento de livros voltados para educação infantil, fundamental I
e II e EJA, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Bemardo/JvlA.

Ref. : Pfi OCE§S0 A D M IN ISTRATI VO 20230100412023-CPL

INTERESSADO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO.

1. RELATÓRIO

Concluída a Sessão do Pregão Eletrônico, o procedimento

licitatório foi encaminhado a esta assessoria jurídica para emissão de parecer jurídico

conclusivo.

A Assessoria Jurídica, no uso de suas atribuições, principalmente

as contidasnalein'8.666, de 2l de junho de 1993, notadamente o art.38, VI e parágrafo

único; e demais legislação pertinente, emite o, presente PARECER JURIDICO
CONCLUSM sobre o Processo Licitatório, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob

n' 00312023, fazendo-o consoante o seguinte articulado.

Ressalvo, que a presente análise dispensa o exame do edital, em

razão desta Assessoria, tendo em vista, já ter emitido o parecer relativo à minuta de tal

peça processual, analisando mais dedicadamente os demais atos do procedimento

licitatório realizados ate então.

2. DOPARECER

A fun de delimitar o objeto do presente parecer, é imprescindível

que se realize, ao menos, uma sucinta argüição em relação ao ato administrativo de

homologação do processo licitatório.

Cita o artigo 43, VI, da Lei n" 8.666/93 que cabe à autoridade

competente deliberar quanto à homologação da licitação.
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Marçal Justen Filho, em sua abalizada doutrina, ensina que "a
homologação envolve duas ordens de considerações, uma no plano da legalidade, outra no

plano da conveniência", e, didaticamente, passa a explicar, in verbis:

"Preliminarmente, examina-se os atos praticados para

verificar sua conformidade com a lei e o edital.
Tratando-se de um juízo de legalidade, a autoridade
não dispõe de competência discricionaria. Verificando
ter ocorrido nulidade, deveú adotar as providências

adequadas a eliminar o defeito. A autoridade superior
não pode substitui-se à Comissão, praticando atos em

nome próprio, substitutivos daqueles viciados. A
decretação da nulidade deverá ser proporcional à

natureza e à extensão do vício. Apurando vicio na

classificação das propostas, a autoridade superior não

poderá decretar nulidade de toda licitação. Será

reaberta a oportunidade para a Comissão efetivar nova

classificação. Concluindo pela validade dos atos

integrantes do procedimento licitatório, a autoridade
superior efetivará juízo de conveniência acerca da

licitação. A extensâo dojuízo de conveniência contido
na homologação depende do conceito que se adote

para adjudicação | ). Se reconhecer a validade dos

atos praticados e a conveniência da licitação, a

autoridade superior deverá homologar o resultado. A
homologação possui eficácia declaratória enquanto
confirma a validade de todos os atos praticados no

curso da licitação. Possui eficácia constitutiva
enquanto proclama a conveniência da licitação e

exaure a competência discricionária sobre esse tema."

No mesmo sentido, Lucas Rocha Furtado assevera que "a
homologação corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para

assinar o contrato, com os atos de até enüio praticados pela omissão.

Essa concordância se refere a dois aspectos: à legalidade dos atos
pela comissão conveniência de ser mant ida a licitacão".a

cumpre destacar que o presente parecer visará ao exame da

conformidade dos atos com a Iei e o processo licitatório presente, levando-se em

consideração, caso constâtado alguma irregularidade, a natureza e extensâo do vício
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quando for recomendada a homologação, o saneâmento de algum ato, bem como a
eventual anulação do certame.

Dessa forma esse parecer restringir-se-á tão-somente ao plano de

legalidade, cabendo à autoridade competente delibeÍar acerca da conveniência da licitação.

Ainda no plano da Legalidade cabe destacar o procedimento
sucessivo da modalidade licitatória que requer parecer do controle intemo, não presente no
processo em epígrafe, pois considerando a Constituição Federal de 1988, que em seu art.
74, estabelece as finalidades do sistema de controle intemo, dentre ouÍas competências,
realizar acompaúamento, levantamento, inspeção e auditoria nos sistemas administrativo,
contríbil, financeiro, patrimonial e operacional relativos às atividades administrativas das

Unidades da Prefeitura, com vistas a verificar a legalidade e a legitimidade de atos de
gestão dos responsáveis pela execução orçamentário-financeira e patrimonial e a avaliar
seus resultados quanto à economicidade, eficiência e eficácia e demais nonnas que

regulam as atribuições do Sistemâ de Controle lntemo, referentes ao exercício do controle
prévio e concomitante dos atos de gestão.

Assim, tendo em vista que a contratação sub examine, implica em
realização de despesa, resta demonstrada a competência da controladoria, análise e
manifestação.

Nesse sentido:

Considerando a presente licitação na modalidade de Pregão Eletrônico que tem por objeto
a Contratação de empresa para Registro de Preço para Contratação de empresa para futuro
fornecimento de liwos voltados para educação infantil, fundamental I e II e EJA, para

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Bemardo/MA.

Considerando que me tempo o Edital do Pregão Eletrônico vem
detalhando o Objeto, o Prazo de entrega, a fase de Proposta, Habilitação, julgamento e
análise dos documentos, Julgamentos dos Recurso, Documento aplicável, Obrigações da
Contratada, e Disposições Gerais, ou seja, dentro da previsão da Lei do Pregão Lei n"
10.520102 e Decreto 10.02412020, bem como, amparada pela Lei 8.666, também houve a
publicação em local público, para garantir a publicidades dos atos.

Considerando que os princípios esculpidos no Caput do artigo 3"
da Lei no 8.666193, foram respeitadas pela Administração Pública Municipal;

Considerando que o aviso de licitação foi devidamente
publicado no Diário Oficial da União-DOU, no jomal de grande circulação JORNAL
EXTRA e JORNAL DEBATE, conforme a previsão do Caput do artigo 21 da Lei n'
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8.666193, estando o seu instrumento convocatório devidamente divulgado dentro do
prazo legal;

Conforme podemos verificar, pela análise dos documentos que

compõe os autos até a presente data, a Comissão de Licitação desta Prefeitura obedeceu rc
casu, aos princípios da supremacia do interesse público, eficiência, economicidade,
razoabilidade, isonomia, legalidade e ao princípio da vinculação ao instrumento
convocatório, conforme atestamos nas formaiidades.

3. CONCLUSAO

Isto posta, forte na análise da legalidade, moralidade,
impessoalidade, conveniência e oportunidade do ato administrativo, na exação do certame

e nos princípios que norteiam os contratos administrativos, entendemos pela inexistência
de vício de forma ou nulidade que fulmine o ato administrativo, razão pela qual, OPINO
pelo prosseguimento ao processo, homologando-se efetivando a contratação dos licitantes
vencedores.

Recomenda-se: Que o processo licitatório PE-SRP 00312023

seja todo numerado, conforme preceitos legais;

E o parecer, salvo melhorjuízo.

São Bernardo/MA. 07 de fevereiro de 2023.

Assessor Jurídico
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